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II - Joangele Lopes da Silva, CPF nº XXX.336.185-XX;

III - Augusto Sergio De Oliveira, CPF nº XXX.893.795-XX;

IV - Ieda Ketily De Lima Oliveira, CPF nº XXX.623.375-XX;

V - Silvio Eduardo de Assunção Vieira Carvalho, CPF nº XXX.510.545-XX.

Parágrafo único. A presidência do grupo de trabalho ficará a cargo do membro indicado no 
inciso I, do “caput” deste artigo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de outubro de 2025.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Aracaju, 10 de outubro de 2025

LUCIVANDA NUNES RODRIGUES
Secretária de Estado da Administração

<#SEGRASE#301746#8#323195/>

<#SEGRASE#301759#8#323210>
PORTARIA CONJUNTA SEAD/PGE Nº 20/2025 DE 06 DE OUTUBRO DE 2025

Substitui e nomeia novo membro no grupo de trabalho da Comissão 
Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo Disciplinar, 
constituída pelo Decreto nº 29.976, de 01 de abril de 2015, e suas 
alterações, designado pela Portaria Conjunta SEAD/PGE nº 01/2025, de 
17 de janeiro de 2025, e dá outras providências correlatas.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO em conjunto com o 
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SERGIPE, no uso das atribuições legais e regulamentares 
que lhes são conferidas pelo inciso XVI, do art. 7º, da Lei Complementar nº 27/1996, e pelo art. 183, 
da Lei nº 2.148, de 21 de dezembro de 1977 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado 
de Sergipe) e, em conformidade com o art. 6º, do Decreto nº 29.976, de 01 de abril de 2015, e suas 
alterações.

Considerando a necessidade de substituição e nomeação de novo membro para compor 
o grupo de trabalho da Comissão Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo Disciplinar, 
prevista no art. 6º, do Decreto nº 29.976, de 01 de abril de 2015, e suas alterações, que terá competência 
para atuação, nos termos estabelecidos pelo Decreto supracitado.

R E S O L V E M:

Art. 1º Substituir o membro designado na Portaria Conjunta SEAD/PGE nº 01/2025, de 17 de 
janeiro de 2025, no seu art. 1º, de acordo com o que segue:

“II - Secretários de Apoio aos trabalhos da Coordenação-Geral e Comissões Judicantes:

a)	 Clarissa Reis Melo, CPF nº ##.609.304-##, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental;”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir 
de 01 de outubro de 2025 e com vigência até 31 de dezembro de 2025.

Aracaju, 10 de outubro de 2025.

CARLOS PINNA DE ASSIS JUNIOR
Procurador(a)-Geral do Estado

LUCIVANDA NUNES RODRIGUES
Secretário(a) de Estado

<#SEGRASE#301759#8#323210/>

<#SEGRASE#301760#8#323211>
PORTARIA CONJUNTA SEAD/PGE Nº 22/2025 DE 10 DE OUTUBRO DE 2025

Substitui e nomeia novos membros no grupo de trabalho da Comissão 
Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo Disciplinar, 
constituída pelo Decreto nº 29.976, de 01 de abril de 2015, e suas 
alterações, designado pela Portaria Conjunta SEAD/PGE nº 02/2025, de 
17 de janeiro de 2025, e dá outras providências correlatas.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO em conjunto com o 
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SERGIPE, no uso das atribuições legais e regulamentares 
que lhes são conferidas pelo inciso XVI, do art. 7º, da Lei Complementar nº 27/1996, e pelo art. 183, 
da Lei nº 2.148, de 21 de dezembro de 1977 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado 
de Sergipe) e, em conformidade com o art. 6º, do Decreto nº 29.976, de 01 de abril de 2015, e suas 
alterações.

Considerando a necessidade de substituição e nomeação de novo membro para compor 
o grupo de trabalho da Comissão Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo Disciplinar, 
prevista no art. 6º, do Decreto nº 29.976, de 01 de abril de 2015, e suas alterações, que terá competência 
para atuação, nos termos estabelecidos pelo Decreto supracitado.

R E S O L V E M:

Art. 1º Substituir os membros designados na Portaria Conjunta SEAD/PGE nº 02/2025, de 17 
de janeiro de 2025, no seu art. 1º, de acordo com o que segue:

“I - Comissão de Sindicância I:
(...)
●	 Marcel Melo de Souza Vasconcelos, CPF nº ###.061.525-##, ocupante do cargo 

de provimento efetivo de Oficial Administrativo, por Simone Lara Correia da Silva Sena, CPF nº 
##.917.095-##, ocupante do cargo de provimento efetivo de Merendeira, na qualidade de Membro.

II - Comissão de Sindicância II:
(...)
●	 Francisco Lopes de Sousa Júnior, CPF nº ###.846.505-##, ocupante do cargo 

de provimento efetivo de Oficial Administrativo, por Osman dos Santos, CPF nº ###.077.175-##, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, na qualidade de Membro.

III - Comissão de Inquérito I:
(...)

●	 Fernanda Dias Peixoto, CPF nº ###.362.175-##, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Oficial Administrativo, por Danielle Siqueira dos Anjos, CPF nº ###.021.225-##, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Executor de Serviços Básicos, na qualidade de Membro.
(...)

V - Membros Suplentes:
(...)

●	Osman dos Santos, CPF nº ###.077.175-##, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Agente Administrativo,  por Claudemir Santos Franqueta, CPF nº ###.192.325-##, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Oficial Administrativo, na qualidade de Membro Suplente das Comissões de 
Inquérito e de Sindicância, nos termos do parágrafo único, do art. 3º, desta Portaria;

●	Danielle Siqueira dos Anjos, CPF nº ###.021.225-##, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Executor de Serviços Básicos,  por Lucas Velloso de Azevedo, CPF nº ###.626.745-##, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, 
na qualidade de Membro Suplente das Comissões de Inquérito e de Sindicância, nos termos do 
parágrafo único, do art. 3º, desta Portaria.”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir 
de 01 de outubro de 2025 e com vigência até 31 de dezembro de 2025.

Aracaju, 10 de outubro de 2025.

CARLOS PINNA DE ASSIS JUNIOR
Procurador(a)-Geral do Estado

LUCIVANDA NUNES RODRIGUES
Secretário(a) de Estado

<#SEGRASE#301760#8#323211/>

<#SEGRASE#301803#8#323261>
PORTARIA CONJUNTA SEAD/PGE Nº 21

DE 07 DE OUTUBRO DE 2025

Substitui membro do Grupo de Trabalho com competência para dispor sobre 
a progressão por tempo de serviço dos servidores das carreiras integrantes 
do PCCV Saúde, instituído pela Lei Estadual nº 7.821, de 04 de abril de 
2014, e carreiras tributárias instituídas pela Lei Complementar nº 283, de 
21 de dezembro de 2016, com redação dada pela Lei Complementar nº 
378, de 05 de setembro de 2022, instituída pela Portaria nº 243, de 16 de 
janeiro de 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO e o PROCURADOR GERAL DO 
ESTADO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, estabelecidas pela Lei nº 9.156, de 
08 de janeiro de 2023, nos termos do art. 4º, do Decreto nº 90, de 24 de maio de 2022,

RESOLVEM

Art. 1º. Substitui membro do Grupo de Trabalho com competência para dispor sobre a 
progressão por tempo de serviço dos servidores das carreiras integrantes do PCCV Saúde, 
instituído pela Lei Estadual nº 7.821, de 04 de abril de 2014, e carreiras tributárias instituídas pela 
Lei Complementar nº 283, de 21 de dezembro de 2016, com redação dada pela Lei Complementar 
nº 378, de 05 de setembro de 2022, instituída pela Portaria nº 243, de 16 de janeiro de 2025, MARIA 
TEREZA TARGINO HORA, inscrito no CPF sob o nº XXX.753.785-XX, por PAULO HENRIQUE 
MARTINS DE LIMA, inscrito no CPF sob o nº XXX.000.823-XX.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de outubro de 2025.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Aracaju, 07 de outubro de 2025

LUCIVANDA NUNES RODRIGUES
Secretária de Estado da Administração

CARLOS PINNA DE ASSIS JUNIOR
Procurador Geral do Estado

 
PORTARIA SEAD Nº 3528/2025,  
DE 13 DE OUTUBRO DE 2025 

 

Constitui Comissão Especial de 
Coordenação de Concurso Público 
para provimento efetivo de cargos 
efetivos do Departamento Estadual 
de Infraestrutura Rodoviária de 
Sergipe e dá outras providências. 

 
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares, estabelecidas pela Lei nº. 9.156, de 08 de janeiro 
de 2023 e nos termos do Decreto nº 90, de 24 de maio de 2022, 

 
Considerando a necessidade de provimento efetivo do quadro próprio 

de servidores do Departamento Estadual de Infraestrutura Rodoviária de Sergipe – 
DER, nos termos da legislação aplicável, 

 
Considerando por fim, a autorização governamental para realização de 

concurso público para preenchimento de vagas do quadro próprio de servidores do 
DER, conforme Processo nº 2581/2025-CON.PUBLICO-SEAD,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Constituir, no âmbito da Secretaria de Estado da Administração 

– SEAD, Comissão Especial de Coordenação de Concurso Público para provimento 
efetivo de cargos efetivos do Departamento Estadual de Infraestrutura Rodoviária de 
Sergipe. 

 
Art. 2º A comissão a que se refere o art. 1º desta Portaria tem a 

seguinte composição: 
 
Representantes da Secretaria de Estado da Administração: 
 
I – IVANA KARINE CERQUEIRA BOMFIM MAYA, CPF nº 
XXX.038.565-XX; 
 
II – ORLEXSANDRA ANDRADE DOS SANTOS, CPF nº 
XXX.354.595-XX; 
 
III – GRACIELE LELIS DO CARMOS FELIZOLA, CPF nº 
XXX.827.875-XX; 
 
Representante do Departamento Estadual de Infraestrutura 
Rodoviária de Sergipe – DER: 
 
IV – SILVIA FERNANDA SILVEIRA ABRIL, CPF nº XXX. 562.405-XX; 
 
Representante da Procuradoria Geral do Estado: 
 
V – GUILHERME FERNANDES ALVES, CPF nº XXX.693.891-XX. 
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